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ESTADO DE GOIÁS 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N. ;J I'~ , DE DE 4'au.io DE 2004. 

Valida os atos pedagógicos praticados e 
Reconhece cursos do Colégio Moisés Santana. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o Parecer n. 720/2004, aprovado em reunião Plenária 
realizada em 17/12/2004, exarado ao processo n. 23372729/2003, 

RESOLVE 

Art. 1° - Validar os atos pedagógicos praticados pelo Colégio Moisés 
Santana, localizado na Rua C - 259, n. 1406, Bairro Nova Suíça, nesta capital, mantido por 
Teixeira & Cícero Ltda, referente ao EJA - 2° Segmento - do Ensino Fundamental, Ensino 
Médio e o Ensino Médio Regular, até a presente data. 

Art. 2° - Reconhecer, até 31 de dezembro de 2005, o EJA - 2° segmento -
do Ensino Fundamental, Ensino Médio e o Ensino Médio Regular, do referido 
Estabelecimento de Ensino. 

Art. 30 A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSEL~O EST 4ÓÜAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, 
em Goiânia, aos r9 S dias do mês de ct'/;aU~/tJ de 2004. 
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